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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OÍU/202 !
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 02 Í/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO N 084/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO r' 0X4/2021
OU FAZEM ENTRE Si O MUNICüMO i)E SÃO
Pl.i>RO DOS CRENTES
COMERCIO DE VEÍCULOS SOUSA C.OMES LTDA
- VII .

MA, E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS (.'Rl/NTES. com sede administrativa  Mlumia à Av.
C.'anaà,
neste

102. Centro - São Pedro cios (.'rcni i.rs - MA. mscrito no CNP.Í/MF: 01.57/.<S44/()00!-62.
ato representado peio Prefeito Muiucipal. Sr. Lahesio Rodrigues do Boníim. l>rasileiro,

875.581.493-04, doravante denominada
LTDA - ME

casado, agente político, portador do CPI- iC
CON l'RA'i'.AN'n-:. a empresa CÔMEROO DE VEÍCULOS SOUSA GOME
inscrita no CNIM/MF sob o n^ 25.526.449/0001-19. sediada na Av. Governador i ui/. Kocha,
37. Bairro Poiosi/ Saitto Amaro. Balsas.AlA doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. THONY REIS B.-vRROS SOUSA, portador do Carleirn dc Identidade
000037308X94-9 SSP/M.A e CPF tT 305.".83.463-20. tendo em vista o que con' u no Processo

8.666. de : l dc junho de

^2.T

administrativo iT 024/2021 e em obser\;iiH.-ia às disposições da Lei n
1993. da i.ei tC 10.520, de^íp^^jülho de :;002.ç rt^Leip'’:ai078; d«s^d99(|- de I )efesa do
Consumidor, resolvem celeBrárfí prcsenti rcrmò' dc étiOtrato, d^dorrentè dí5 Pregão I Icírônico
if Ü0FM2 1. mediante as çlâusulas e condições a^ecuir enunciadas.

r/í

i. CLÁUSULA PRlMEJRA-i OBJETO

de Combustíveis: óleo dieseí,1 .1 .0 objeto do presente Termo dt; t ontraio c aquisição
gasolina e lubrificantes para abastecimentos e i

da Prefeitura de São Pedro dos ÍYeiites - MA, conforme cpecilicações e
de i<eferèE€Ía. anexo do Edital. / v v??/

manutenção da frota 4e veículos e
maquinas
qLiantitatÍYps^estabeleei4^^'Ternio

:Ô<T ] -rcàmbulo e à1 ,2. Este Teimo de Contrató"vmciiIa-se ao Edital do Pregão, i
proposta vencedora, indcpendenternenie k“ Iranscrieão.

1.3. Discriminação do objeto:
^[)KS( RIÇÂO/

IFK .AÇÃO

ITEM V.V. IJNTÍOIJANTIMDAOL DF
>U:[)'DA TO! V!,

Oleo lubrificante de
eârnbio i/l' 90-ll (
exclusivo para ME E
í-;pp).

12

688.00] 7,2040I  lil - 'S

Oleo lubritlcantc de
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câmbio GL-5 I40-k (

exclusivo para ME e

EPP).

\ .\^%SQ!7,I470iátros

Oleo lubrificante para

motores 2 tempos-

500ml {exclusivo

para ME e EPP).

14

280.0014,0020unidades

Oleo lubrificante

turbo 15w/40-20lt (

exclusivo para ME e

EPP).

!6

5,899,92226.9226unidades

Oleo lubrificante

turbo 15vv/40-4!t (

exclusivo para MH e

EPP).

17

3.700,0074,00

fts ITEN^HS n.767,^

unidade; 50 -J3:í

T TTOTAL

Pi-

2. CLÁUSUtó^GUNDA- VIGÊNCEA

2.1. O prazo de vigência desic Termo de Contrato  c aquele ííxado no fermo de Kcfcicncia.

com início na dara

§

1 na forma do

de 1993.

enctrrameníp er»
í /■

i<^') Lei n

í;^

renntfSe Contrato'f de

sessenta c sete reais e setenta e dois centavos)

m
setecentos e1.

indiretas3.2. No valor acima estão incluídas mdas as despesas ordinárias diretas e

Jpdu^ ü-ibutp^ í/ou ünpos^^nciu .sociais,
ta^i'de»àDÍnisiiiis‘âo. frete,

COJ:s

^^ívIdéncíápTbs, íTscáis ^c-Ç'>inerciaíiS inoi
nprimento d(vè^<

n

ÍCI

in
lO.scgiircp

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta conlr.ttação estào programadas em dotação >-rçanicntária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na > lassihcação
abaixo:

03 - SECRETARIA MUNK IPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manulonçáo da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de í onsumo
04.122.0052.2006- Manulcnçà-> do Depto. de Material e Patrimônio
3.3.90.30.00.00- Material de ( -rnsumo
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06- SFX. E INFRA-ES I RI TURA \ TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estiutura
3.3.90.30.00.00 - Material Consum

26.782.0710.2026 - Manuti.nçüo do Departamento de Transporte ^
Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material d-: Consum

u

I)

Lucaçâo de

09 ~ FUNDO MUNfCÍPAl DF SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumí.

10.302.0210.2-045 — Mamilcnção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 ~ Material de Consumí'
10.122.5018.6500 COVil) O

3.3.90.30.00.00 - Material dn Consumo

117 - SEC.MUNIC. DF FDUC AC AO, ESPORTE, JUVENT.  F CFFTURA

12.362.0408.2038 - Manuleriçào PGA ! \i - MA
3.3.90.30.00.00 - Material áv Consumu

●V

«8-MANifMNÇÃO F DKSENVOFVIMENT^ DOENSÍNO
12^TÍÓ403.2-033 — ManuU nção do l-nsino Fun.
3.3.90.30.00.00 - Material dn Consumo
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa dc Transporte Escola!
3.3.90J4

i^0.3Q;

m:

Cons
Mamilcnçãe

Maíeriai de Cams^o - Valo^sti
ia [ ducação

■ : j.i
●vf

12-^iínd: AT. DES.FUNftOM.-
69 - Níiámitcnção da"^duc^lto-Bás

3.3.90.30.00.00 - Material dn Consumo
12

V

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolai
3.3.90.30.00.00-Material dn Consumo

LC'-""--

iUNielPAL DE
●ManuttmçSo da Sei

3.3.90.30.00.00-Material dn Consumo

i
b AsMsicncia Socialrna

K.D/BF eIncentivos l-inancciros a Gestão Suas.08.243.0140.2049.0000
Cadastro Único 3.3.90.30,00 00 - Material de Consumo
08.244.0124.1028 - Manutenção Cras
3.3.90.30.00.00 - Material do Consumo
08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
SCFV

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENT O

5.1. () prazo para pagamento e demais ct^idiçôes  a ele referentes encontram-se
Referencia.

'  1 ermo deii<

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do vator contratual são as estabelecidas m

Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA 1)1 EXECUÇÃO

7.!. Não haverá exigência de garantia de rxecução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

Referência, anexo ao Iklital.

no

Termo de

 Termo de

9. Ci.AÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO ^ ,

9.1. A fiscalização da exectíção do objeto será efetuadà’por^Comissão/Kopresentanlc

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tegng de Referêncui^apexo do
Hdital.

CONTRATANTE E DAOBRKiAÇÔESDÉCIMA10. CLÁUSULA
CONTRATADA

10^. I. As obfflações
TêVmo dl ei

.. -● ;7Bi
CoWRÁfÁN'! Í-: e^CT
no do h

s previstas no

QfcÂUg6lÂ#EG]%f!PRl ME0IA

1  t . l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas
Referencia, anexo do Edital.

11
Termo de

12. CLÁUSULA»ÉCINtA;SE€B^0A - KESCPAO»
● ' . / ->■ - ● f. j

12. l. O pi^sente Tcíròo: ̂ Gontiè^ poderá

12.1.1, Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas n<
Xl f c XVII do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993, e com as consequências indioadas no art.

sem prejuízo da. aplicação das sanções previstas

f-

incisos 1 aiS

i ermo de80 da mesma Lei, no

N

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n“ 8.666, de í9o3.

de rescisão contratual serão furmalmente motivados, assegurando-sc à12.2. Os casos
CON1RATADA o direito à prévia e amiáa defesa.

I2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANFE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.
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12.4.0 lemio dt rescisão será precedido de Roiaiório indicativo dos seguinle.s aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Baianvo dos eventos coiUraiu.tis já cumpridos ou parcialmente cumpi kIos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já e! .‘luados e ainda devidos;

12.4..^. Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA nÉCÍMA TERCEIRA VEDAC ÔES

13.1. É vedado à CONd RATADA inUrromper a execução dos serviços soh alegação dc

inadimplemcnto por parte da CONTRA l ANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

! 4. i. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas ,condições

acréscimos ou supressões que se fi/erom necessários, a

conto) do valor inicial atualizo du contrato.

-  .mlratuais, os

25% (viiuc e cinco portá€

14.3. As supre&sõés Tesultantes de acordo celebrado entrá"ás ●part^.4}©Bteaiafites‘^ei
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu^S^dò dn contrato.

- l)Q%|CASUS

15.1. Os casos olnísso^ serão* decididos pefe^CONTM.ÁTÁNTE
ícontidas de 1993,^ Lei

O

, sègüSò as disposiçõ

contr^s adSpânistrí^'
:07«. de Í9^- Códi^ de Defe^Mo

r

m os e.

âo

15. CLÁUSULA

es
federais de

^^gpfcposições contidas
iprm^-e princípios geraisr na Lei

dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Pl BLICAÇÁO

16^1. Uicumbirá à.«JHT^TANTI pTO^deiií» a p»PP^,desté in-irumcnlo, por
0  c áo na 1 ci n" 8.666, deextrato, no

1991

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉT IMA TORO

17.1 . É eleito o foro da Comarca de í ialsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução de.sle 'lermo de Contrair, que não possam scr compostos pela conciliação,
conforme art. 55. §2“ da I,.eÍ if' 8.6ti6/‘>3.

Para finucza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foÍ lavrado cm duas (duas)
vias dc igual teor, que, depois de lido c acíuido em ordem, vai assinado pelos contracnlcs.

São Pedro dos Crentes - MA, 08 dc abril de 2021.
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Assinado deforma

digital por LAHESIO
RODRIGUES DO

BONFIM:875581493

LAHESIO
RODRIGUES DO
BONFIM:87558l
49304
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CON'í RATANT1-;

FRBFFlTn MUNICIPAL

04

oe

COMERCIO DE VEÍCULOS SOUSA GOMES LTDA - ME
CNPJ/M.F sob o iC 25.526.449/000M9

REPRl SHNTANTE

Sr. THONY Ri iS BARROS SOUSA

.IWíVEBEDF neres de CARVALRO^VES
CÍ*F: 607.104.503^70

PORTARIA N'’050/2021
FISCAl. Dl/CONTRATOS

i  ̂ NICIPAL D£ImEfm

I ê 7R0TESffML

’xm^£ajü/Cih. OÕMJMQJItS-^V

teâ:'ÃV


